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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD 
 

INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o parágrafo único do artigo 6º da Resolução CNJ n° 468 de 15 de 
julho de 2022, bem como o Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário, a fase de 
Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de 
Oficialização da Demanda pela Área de TIC. Este documento deverá ser elaborado pela 
Área Demandante da solução. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE  Orientações indicação integrantes

Área Demandante (Unidade/Diretoria/Coordenação/Divisão/Seção):  
Secretaria de Sistemas 

Responsável pela demanda: 
ANTÔNIO DA MOTA MOURA JÚNIOR 

Matrícula: 
111856 

E-mail: sesis@trt3.jus.br Telefone: 3238-7970 

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE TITULAR  E TÉCNICO 
SUBSTITUTO 

Nome: VALÉRIO LÚCIO BORGES Matrícula: 92991 

Cargo: Chefe da Seção de Soluções de 
Sistemas Judiciários 

Lotação: Secretaria de Sistemas 

E-mail: valerilb@trt3.jus.br Telefone: 3238-7976 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 
DEMANDANTE definidas no Guia de Contratações de Soluções de TIC do Poder 
Judiciário a que alude o art. 7º da Resolução CNJ n° 468 de 15 de julho de 2022, bem 
como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da 
Contratação.  
 
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

_____________________________ 
VALÉRIO LÚCIO BORGES 

Modelo de artefato baseado no Guia de Contratações de Soluções de TIC do Poder Judiciário do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ -  Versão 3.0 de Junho/2022. Vide exemplo com dados neste link. 

https://docs.google.com/document/d/1Qu0tIp6Hs7z6EcS05wCdfyjmi4qH5BZCnYt5dZOFh3U/edit
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20diretrizes%20para%20as,do%20Conselho%20Nacional%20de%20Justi%C3%A7a.&text=DJe%2FCNJ%20n%C2%BA%20310%2F2022,3%2D9%20(republica%C3%A7%C3%A3o).
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20diretrizes%20para%20as,do%20Conselho%20Nacional%20de%20Justi%C3%A7a.&text=DJe%2FCNJ%20n%C2%BA%20310%2F2022,3%2D9%20(republica%C3%A7%C3%A3o).
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20diretrizes%20para%20as,do%20Conselho%20Nacional%20de%20Justi%C3%A7a.&text=DJe%2FCNJ%20n%C2%BA%20310%2F2022,3%2D9%20(republica%C3%A7%C3%A3o).
https://docs.google.com/document/d/1JSI3Nx9BBhEjixTM0FQwuLnxOFOxze1o_F3jjP5coFg/edit
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IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO TITULAR E DEMANDANTE 
SUBSTITUTO 

Nome: BENITO SILVA COELHO Matrícula: 104566 

Cargo: Analista Judiciário Lotação: Secretaria de Sistemas 

E-mail: benitosc@trt3.jus.br Telefone: 3238-7976 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 
DEMANDANTE definidas no Guia de Contratações de Soluções de TIC do Poder 
Judiciário a que alude o art. 7º da Resolução CNJ n° 468 de 15 de julho de 2022, bem 
como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da 
Contratação.  
 
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 

_____________________________ 
BENITO SILVA COELHO 

 
USO PRIVATIVO DAS ÁREAS DE TIC 

JUSTIFICATIVA PARA ACUMULAÇÃO DE PAPÉIS 
O gestor entende que os papeis de integrante demandante e técnico podem ser acumulados na 
presente demanda conforme seguintes justificativas: 
 
Como a área técnica de TI é também a área demandante, a análise e gestão dos aspectos funcionais e 
técnicos da contratação serão realizados pelo mesmo servidor, com acumulação dos papéis de: 

● integrante demandante titular e técnico substituto, 
● integrante demandante substituto e técnico titular. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Descrição da necessidade ou situação problema: 
 
Contratação do recurso “Google reCAPTCHA Enterprise” para uso, inicialmente, nos 
sistemas SIF - Sistema de Interoperabilidade Financeira e GPREC - Sistema de Gestão 
Eletrônica de Precatórios, visando proteger estes serviços contra acessos automatizados 
maliciosos (robôs). 
 
 

 

Modelo de artefato baseado no Guia de Contratações de Soluções de TIC do Poder Judiciário do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ -  Versão 3.0 de Junho/2022. Vide exemplo com dados neste link. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20diretrizes%20para%20as,do%20Conselho%20Nacional%20de%20Justi%C3%A7a.&text=DJe%2FCNJ%20n%C2%BA%20310%2F2022,3%2D9%20(republica%C3%A7%C3%A3o).
https://cloud.google.com/recaptcha/docs/compare-tiers?hl=pt-br
https://docs.google.com/document/d/1JSI3Nx9BBhEjixTM0FQwuLnxOFOxze1o_F3jjP5coFg/edit
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ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

OE10 Aprimorar a Governança de TIC e a proteção de dados 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2025-2026 

ID Objetivo tático de TIC  

OTI1 Buscar uma excelente experiência do usuário 

OTI5 Aperfeiçoar a governança e a gestão de TIC 

OTI7 Aprimorar a segurança da informação e a proteção de dados 

 

 ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES <ano da contratação> 

Item Descrição 

18 Captcha Google para uso no SIF e GPREC 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
Atualmente, os sistemas SIF e GPREC já utilizam o recurso de reCAPTCHA do Google, na 
sua versão “Essentials” (sem custo). Porém, a quantidade de acessos a estes sistemas 
ultrapassa o limite gratuito disponibilizado pela Google, que é de 10.000 “avaliações”1. 
 
Considerando as medições do período de janeiro a março de 2025, registramos 
aproximadamente 35 mil acessos para o sistema GPREC e 33 mil acessos para o sistema 
SIF, resultando em uma média de 22 a 23 mil acessos mensais. 
 
O valor apurado foi obtido pela ferramenta de administração do Google reCAPTCHA, 
fornecida pela Google, e por mensagens de correio eletrônico contendo dados de acesso 
que foram enviadas pela própria Google ao email institucional configurado como 
administrador do captcha. O número total de acessos mensais não é definido e/ou limitado 
pelo TRT3, depende das tentativas de acesso realizadas pelos usuários e/ou programas 
automatizados que acessam os serviços na internet. 
 

1 <https://cloud.google.com/recaptcha/docs/compare-tiers?hl=pt-br> 

Modelo de artefato baseado no Guia de Contratações de Soluções de TIC do Poder Judiciário do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ -  Versão 3.0 de Junho/2022. Vide exemplo com dados neste link. 

https://portal.trt3.jus.br/internet/institucional/governanca-e-estrategia/planejamento-estrategico/download/plano_20221003.pdf
https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/tecnologia-da-informacao/pdtic/download/pdtic-2025_2026.pdf
https://portal.trt3.jus.br/intranet/tec-informacao/planejamento-de-tic/plano-de-contratacao-de-solucoes-de-tic-pcstic
https://docs.google.com/document/d/1JSI3Nx9BBhEjixTM0FQwuLnxOFOxze1o_F3jjP5coFg/edit
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RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
O uso do reCAPTCHA visa proteger os serviços contra tráfego abusivo / acessos 
automatizados maliciosos (robôs), buscando assim, garantir a disponibilidade, segurança e 
integridade dos sistemas. 
 
 

FONTE DE RECURSOS 

 
Os Recursos Orçamentários para a presente contratação estão previstos no Orçamento do 
Órgão e serão oportunamente categorizados pelo setor competente. 
 
 

COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 

 
No caso em tela, em decorrência da característica da demanda e modalidade de 
contratação, o certame será restrito ao TRT3, sem a possibilidade de participação de outros 
órgãos / entidades. 
 
 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhe-se ao Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação para providências. 
    
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
    
 
 
   ________________________________________ 

ANTÔNIO DA MOTA MOURA JÚNIOR 
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